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Assunto: Procuração Pública falsa - como proceder

Senhores Agentes Delegados com competência para o Tebelionato deNotas e Registro de Imóveis

Encaminho—lhes o Despacho GC 3257134 e o documento 3228550, paraorienta—los a respeito do dever de confirmar a validade daprocuração ou substabelecimento lavrado em outra serventia, antesde lavrar escritura pública ou substabelecimento.

Atenciosamente,

Mário Hel n Jorge
Corregedor da Just


